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Senhora e Senhores Vereadores, = EAMARAMUNCIPATDE RT ljEnf.“ Alba Leal N

1º Secretária

|

SOLICITA A SEMINFRA E SEMUREB, A POSSIBILIDADE
DE LIMPEZA, TERRAPLENAGENM, NA EXTENSÃO DA
RUA ALEXANDRE SILVA (LADO A), ENTRE A RUA 23
E RUA26, BAIRRO BELA VISTA DO JUÁ E DISPOR DE
2 (DUAS) CAIXAS COLETORAS DE LIXO NO MESMO
PERIMETRO.

Senhoras e Senhores Vereadores, em nome dos moradores do bairro acima
mencionado, o vereador que essa subscreve, reivindica ao Setor Público Muni-
cipal, QUANTO A POSSIBILIDADE DE LIMPEZA, TERRAPLENAGEM,NA EX-
TENSÃO DA RUA ALEXANDRE SILVA (LADO A), ENTRE A RUA 23 E RUA
26, BAIRRO BELA VISTA DO JUÁ E DISPOR DE 2 (DUAS) CAIXAS COLE-
TORAS DE LIXO NO MESMO PERIMETRO.

A necessidade de coletoras de lixo adequadas é fundamental para a saúde e o
bem-estar de todos os moradores de uma comunidade, pois o despejo inade-
quado de lixo nas margens das ruas pode levar a uma série de problemas de
saúde pública. Primeiramente, o lixo pode atrair animais e insetos portadores de
doenças, que podem contaminar a população. Além disso, o lixo também pode
causar obstruções nas vias públicas, tornando-as inseguras para pedestres e
motoristas, assim como, depreciar a aparência da comunidade. Portanto, é es-
sencial que coletoras de lixo adequadas sejam fornecidas e utilizadas correta-
mente para garantir a saúde e a segurança de todos.

Após os tramites regimentais depois da apreciação e aprovação do soberano
plenário, a Mesa Diretora desse poder, através do seu setor competente. Faça
encaminhar expediente reiterando a presente proposta, em atenção ao Exmo.
Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que no uso de suas prerrogativas
autorize a Secretaria Municipal competente (SEMURB e SEMINFRA) a execu-
ção dos citados serviço.

Encaminhar cópia deste a Associação de moradores Do Bairro Bela Vista do
Juá.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em março de
2028. /
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